
ESTADO DA PARAÍBAFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150514PP00036LICITAÇÃO Nº. 00036/2015MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIALTIPO: MENOR PREÇO Órgão Realizador do Certame:FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELORUA BENEDITO SOARES DA SILVA, 131 - MONTE CASTELO - CABEDELO - PB.CEP: 58101-085 - Tel: (083) 32503120. O  Órgão  Realizador  do  Certame  acima  qualificado,  inscrito  no  CNPJ  04.849.697/0001-20,doravante  denominado  simplesmente  ORC,  torna  público  para  conhecimento  de  quantos  possaminteressar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,as 14:30 horas do dia 11 de Junho de 2015 no endereço acima indicado, licitação na modalidadePregão Presencial nº 00036/2015, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e emobservância a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 08/13, de30 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 esuas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor propostapara:  Contratação  de  empresa(s)  especializada(s) no  fornecimento  de  MEDICAMENTOS  FORA DAPADRONIZAÇÃO. 1.0.DO OBJETO1.1.Constitui  objeto da  presente  licitação:  Contratação  de  empresa(s)  especializada(s)  nofornecimento  de  MEDICAMENTOS  FORA  DA  PADRONIZAÇÃO,  destinados  a  Hospital  Municipal  PadreAlfredo Barbosa, Atenção Básica, Laboratório Central, Policlínica Leonardo Mozart, VigilânciaEpidemiológica e Centro de Atenção Psicossocial Ia AD - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP.1.2.As  especificações  do  objeto  ora  licitado,  encontram-se  devidamente  detalhadas  nocorrespondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.1.3.A  contratação  acima  descrita,  que  será  processada  nos  termos  deste  instrumentoconvocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quandofor o caso, justifica-se: Pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para apromoção  de  atividades  pertinentes,  visando  à  maximização  dos  recursos  em  relação  aosobjetivos  programados,  consideradas  as  diretrizes  e  metas  definidas  nas  ferramentas  deplanejamento aprovadas. 2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação paraexecução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 14:30horas do dia 11 de Junho de 2015, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Nestemesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidosenvelopes.2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normaisde expediente: das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:00 horas.2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentosou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito edirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixadapara realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, noshorários  de  expediente  acima  indicado, exclusivamente  no  seguinte  endereço:  Rua  BeneditoSoares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB.2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital eseus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido. 3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;



3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita junto ao Pregoeiro, e quando for o caso,mediante o recolhimento da quantia abaixo indicada, correspondente ao custo de reproduçãográfica dos elementos: fornecido gratuitamente. 4.0.DO SUPORTE LEGAL4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, DecretoMunicipal nº. 08/13, de 30 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666,de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, de14 de dezembro de 2006, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento, independente detranscrição. 5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e asnecessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, estáabaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
 Entrega:   parcelada, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Cabedelo. Osmedicamentos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da datada solicitação.5.2.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguintedotação:Unidade Orçamentária: 03.010 - Fundo Municipal de SaúdeProjeto Atividade: 10.122.1046.2162 - Manter as atividades da Secretaria de SaúdeElemento de Despesa: 33.90.30.99.0001 - Material de ConsumoRecurso: PrópriosUnidade Orçamentária: 03.010 - Fundo Municipal de SaúdeProjeto Atividade: 10.302.1014.2167 - Manter as ações de média e alta complexidadeElemento de Despesa: 33.90.30.99.0003 - Material de ConsumoRecurso: Média e Alta ComplexidadeUnidade Orçamentária: 03.010 - Fundo Municipal de SaúdeProjeto Atividade: 10.301.1015.2173 - Manter as ações da Atenção BásicaElemento de Despesa: 33.90.30.99.0003 - Material de ConsumoRecurso: PABUnidade Orçamentária: 03.010 - Fundo Municipal de SaúdeProjeto Atividade: 10.305.1013.2164 - Manter as ações de Vigilância e Promoção da SaúdeElemento de Despesa: 33.90.30.99.0003 - Material de ConsumoRecurso: Vig. em SaúdeUnidade Orçamentária: 03.010 - Fundo Municipal de SaúdeProjeto Atividade: 10.301.1046.2166 - Manter a Atenção Psicossocial - CAPSElemento de Despesa: 33.90.30.99.0003 - Material de ConsumoRecurso: CAPS 6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro doisenvelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamenteidentificados,  acompanhados  da  respectiva  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  dehabilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.6.2.A participação neste certame é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte eEquiparados, nos termos da legislação vigente.6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresasestrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos paralicitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  ou  que  estejam  cumprindo  a  sanção  desuspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação viapostal  -  com  Aviso  de  Recebimento  AR  -,  deverão  remetê-los  em  tempo  hábil  ao  endereçoconstante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Vina Lúcia CarvalhoRibeiro. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopesnão serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação nocertame.6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem apermanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido queo licitante abdicou da fase de lances verbais.6.6.É vedada à participação em consórcio.  7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for ocaso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar desteprocedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nasfases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormentepor outro devidamente credenciado.7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:



7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma daLei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressosseus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qualconstem  os  necessários  poderes  para formular  verbalmente  lances,  negociar  preços,  firmardeclarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atospertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração sejaparticular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente.7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficialque contenha foto.7.3.Estes  documentos  deverão  ser  apresentados  -  antes  do  início  da  sessão pública  -  emoriginal, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiroou membro da Equipe de Apoio.7.4.A  não  apresentação  ou  ainda  a  incorreção  insanável  de  qualquer  dos  documentos  decredenciamento  impedirá  a  participação  ativa  do  representante  do  licitante  no  presentecertame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se  nas  correspondentes  fases  do  processo  licitatório.  Para  tanto,  o  Pregoeiro  receberáregularmente  do  referido  concorrente  seus  envelopes,  declarações  e  outros  elementosnecessários  à  participação  no  certame,  desde  que  apresentados  na  forma  definida  nesteinstrumento.7.5.No  momento  de  abertura  da  sessão  pública,  cada  licitante,  por  intermédio  do  seurepresentante devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, aseguinte documentação:7.5.1.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conformemodelo - Anexo III.7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º daLei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo considerada microempresa ou empresade pequeno porte e  recebendo, portanto,  tratamento diferenciado e simplificando na formadefinida pela legislação vigente. Tal comprovação deverá ser feita exclusivamente através daapresentação de certidão simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante ouequivalente, datada a partir de Abril de 2014, na forma da legislação pertinente. A ausênciada referida certidão simplificada impedirá a participação do licitante no presente certame. 7.6.Quando  os  envelopes  Proposta  de  Preços  e  Documentação  forem  enviados  via  postal,  adocumentação relacionada nos itens 7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelopeProposta de Preços. 8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo asseguintes indicações no anverso:
 NOME PROPONENTEENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTEPROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00036/2015 O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento eseus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamenteassinada por seu representante, contendo no correspondente item contado: discriminação, marcae/ou modelo e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário etotal expressos em algarismos.8.3.As  características  do  objeto  de  forma  clara  e  precisa,  indicando  marca,  fabricante,modelo, tipo, procedência, (país de origem), descrição detalhada do objeto ofertado e demaisdados pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo de Referência. Indicaçõesem contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios:8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso serásuprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demaisitens excedentes suprimidos.8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, nãodeverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -Anexo  I.  Disposição  em  contrário  não  desclassifica  automaticamente  a  proposta  apenas  orespectivo item será desconsiderado.8.5.A  Proposta  deverá  ser  redigida  em  língua  portuguesa  e  em  moeda  nacional  –  reais  ecentavos, em  até duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostasalternativas - elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas.Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valortotal  da  proposta  em  algarismos,  dos  prazos  de  entrega  ou  execução,  das  condições  depagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações eobservações pertinentes que o licitante julgar necessárias.8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicaçãodo preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ouserviço, prevalecerá o de menor valor.



8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devidaproporcionalidade,  bem  como  na  multiplicação  e/ou  soma  de  valores,  prevalecerá  o  valorcorrigido.8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamentoou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposiçõesdo instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidaspara as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectivaproposta.8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,desde que esteja devidamente preenchido.8.11.Nas  licitações  para  aquisição  de  mercadorias  o  participante  indicará  a  origem  dosprodutos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.8.12.Serão  desclassificadas  as  propostas  que  deixarem  de  atender  as  disposições  desteinstrumento.8.13.No preço proposto deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como asdespesas com impostos, inclusive ICMS, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam nacontratação do objeto.8.14.Informar a alíquota de ICMS;8.15.No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota,informar o dispositivo legal que comprove tal benefício;8.16.Apresentar o Certificado de Registro do Produto/isenção, emitido pela Agência Nacional deVigilância Sanitária - ANVISA, que deverá ser anexo aos documentos junto as propostas, nãosendo aceitos protocolos de solicitação inicial de registro.8.17.Somente serão aceitos protocolos de solicitação  de renovação de  registro que tenhamcomprovado ter cumprido o Art. 12, §6º da Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 1976.8.18.Apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação por linha de Produção/produtos,expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, na forma do art. 5º daPortaria MS 2.814/98, alterada pelas Portarias 3.716/98 e 3.765/98.8.19.A proposta deverá incluir, em cada item, de forma clara e inequívoca, O  FÁRMACO conformea Denominação Comum Brasileira (DCB), apresentação farmacotécnica, o fabricante e quando for ocaso, a embalagem com o quantitativo do produto ofertado, bem como o número de registroexpedido pela ANVISA/MS.8.20. O prazo de validade do produto entregue não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, doprazo total recomendado pelo fabricante. 
9.0.DA HABILITAÇÃO9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:
 NOME PROPONENTEENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTEDOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00036/2015 O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 9.2.PESSOA JURÍDICA:9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.9.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em setratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.9.2.3.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados naforma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo seencontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinadospor profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada asua substituição por balancetes ou balanços provisórios.9.2.4.Regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  -  certidão  conjunta  negativa  de  débitosrelativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outroequivalente na forma da Lei.9.2.6.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantiapor  Tempo  de  Serviço  FGTS-CRF,  apresentando  as  correspondentes  certidões  fornecidas  peloInstituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A daConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.9.2.8.Declaração  do  licitante:  de cumprimento do disposto  no Art.  7º,  Inciso  XXXIII, daConstituição  Federal  -  Art.  27,  Inciso  V,  da  Lei  8.666/93;  de  superveniência  de  fatoimpeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas ascláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.9.2.9.Certidão negativa de Falência ou Concordata,  expedida pelo distribuidor  da sede dolicitante, no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas.9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ouassemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica dedireito público ou privado. 



9.3.Documentação específica:9.3.1.Atestado(s) de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídica de direitopúblico ou privado, que comprovem ter a licitante fornecido produtos, de maneira satisfatória,compatíveis em características com o objeto desta licitação;9.3.2.Autorização  de  Funcionamento  emitida  pela  ANVISA/MS,  da  empresa  participante  daLicitação;9.3.3.Autorização Especial de Funcionamento emitida pela ANVISA/MS,  caso o licitante cotemedicamento relacionado na Portaria 344, de 12/05/1998, da ANVISA/MS, nos termos do artigo 2.ºda referida Portaria;9.3.4.Licença de Funcionamento da licitante, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal ouEstadual da sede da licitante;  
9.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquerprocesso de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe deApoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamentelegíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, eencerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade quevisa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará olicitante.9.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamenteautenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe deApoio  ou  da  publicação  em  órgão  na  imprensa  oficial,  a  apresentação  de  documentos  dehabilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando odocumento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicoscorrespondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais defornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementosapresentados pelos licitantes, quando for o caso. 10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lancesverbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos nesteinstrumento  convocatório,  será  considerado  o  critério  de  menor  preço  apresentado  para  ocorrespondente item.10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto noArt. 3º, §2º, da Lei Federal 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio. 11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de05 (cinco) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,nenhum outro será aceito.11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamentodos  interessados.  Somente  participará  ativamente  da  reunião  um  representante  de  cadalicitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.11.3.  O  não  comparecimento  do  representante  de  qualquer  dos  licitantes  não  impedirá  aefetivação  da  reunião,  sendo que, a  simples  participação neste  certame  implica  na totalaceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.11.4.  Em  nenhuma hipótese será concedido prazo  para  a  apresentação  de  documentação e/ousubstituição  dos  envelopes  ou de qualquer  elemento  exigido  e  não  apresentado  na  reuniãodestinada ao recebimento das propostas de preços.11.5.  O  Pregoeiro  receberá  de  cada  representante  os  envelopes  Proposta  de  Preços  eDocumentação e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpreplenamente os requisitos de habilitação.11.6.  Posteriormente  abrirá  os  envelopes  Propostas  de  Preços,  rubricará  o  seu  conteúdojuntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade  e cumprimento dasexigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem adocumentação neles contidas.11.7.  Prosseguindo  os  trabalhos,  o  Pregoeiro  analisará  os  documentos  e  as  observaçõesporventura  formuladas  pelos  licitantes,  dando-lhes  ciência,  em  seguida,  da  classificaçãoinicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores ematé dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assimjulgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.11.8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acimadefinidas, serão classificadas as melhores propostas  subseqüentes, até o máximo de três,quaisquer que sejam os preços oferecidos.11.9.  Em  seguida,  será  dado  início  à  etapa  de  apresentação  de  lances  verbais  pelosrepresentantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de formasucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapapoderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,a critério do Pregoeiro.11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, edeverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances



verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, paraefeito de classificação final das propostas.11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinaráa aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente arespeito.11.12.Sendo  aceitável  a  proposta  de  menor  preço,  será  aberto  o  envelope  contendo  adocumentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação dassuas  condições  habilitatórias.  Constatado  o  atendimento  pleno  das  exigências  fixadas  noinstrumento  convocatório,  o  licitante  será  declarado  vencedor,  sendo-lhe  adjudicado  orespectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quandofor o caso.11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, verificando a suaaceitabilidade  e  procedendo  à  habilitação  do  proponente,  e  assim  sucessivamente,  até  aapuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.11.14.Da  reunião  lavrar-se-á  Ata  circunstanciada,  na  qual  serão  registradas  todas  asocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantespresentes.11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal dasmicroempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura docontrato, observando-se o seguinte procedimento:11.15.1.As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  por  ocasião  da  participação  nestalicitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidadefiscal,  dentre  os  documentos  enumerados  neste  instrumento  para  efeito  de  Habilitação  eintegrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado oprazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitantefor  declarado  vencedor,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  do  ORC,  para  aregularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuaiscertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência dodireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendofacultado  ao  ORC  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  paraassinatura do contrato, ou revogar a licitação. 12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS12.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II,da  Lei  8.666/93,  o  mesmo  será  desconsiderado.  Esta  ocorrência  não  desclassificaautomaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado noAnexo I - Termo de Referência -, na coluna código. 13.0.DOS RECURSOS13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente aintenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002.13.2.O  acolhimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  deaproveitamento.13.3.A  falta  de manifestação imediata e motivada  do  licitante  importará  a  decadência  dodireito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto dalicitação ao proponente vencedor.13.5.O  recurso  será dirigido à autoridade superior  do  ORC,  por  intermédio  do Pregoeiro,devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 14:00horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Benedito Soares da Silva, 131 - Monte Castelo- Cabedelo - PB. 14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO14.1.Concluído  a  fase  competitiva,  ordenada  às  propostas  apresentadas,  analisada  adocumentação  de  habilitação  e  observados  os  recursos  porventura  interpostos  na  forma  dalegislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos nocertame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivosdo processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for ocaso.14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dosinteresses  do  ORC,  discordar  e  deixar  de  homologar,  total  ou  parcialmente,  o  resultadoapresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente adevida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 15.0.DO CONTRATO15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para,dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinaro  respectivo  contrato,  quando  for  o  caso,  elaborado  em  conformidade  com  as  modalidadespermitidas  pela  Lei  8.666/93,  podendo  o  mesmo  sofrer  alterações  na  forma  definida  pelareferida Lei.



15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo devalidade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtidocomo vencedor da licitação.15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura docontrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem declassificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá seralterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstosno Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 daLei 8.666/93.15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato, e, no caso de reforma de equipamento, até o limite de 50% (cinquentapor cento) para seus acréscimos. 16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o  certame,  ensejar  oretardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçãodo  contrato,  comportar-se  de modo inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  impedido delicitar  e  contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou  Municípios  e,  serádescredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemassemelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.16.2.A  recusa  injusta  em  deixar  de  cumprir  as  obrigações  assumidas  e  preceitos  legais,sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nosArts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cincopor cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou naexecução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratadopela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidadescabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após acomunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento aque o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.16.4.Após  a  aplicação  de  quaisquer  das  penalidades  previstas,  realizar-se-á  comunicaçãoescrita  ao  Contratado,  e  publicado  na  imprensa  oficial,  excluídas  as  penalidades  deadvertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 17.0.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO17.1.O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suascaracterísticas, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissãoespecífica  devidamente  designados,  após  a  verificação  da  quantidade,  qualidade  e  outrosaspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,e conseqüente aceitação. 18.0.DO PAGAMENTO18.1.O  pagamento  será  realizado  mediante  processo  regular  e  em  observância  às  normas  eprocedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Até trinta dias após a entrega total dosprodutos solicitados.18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, deacordo  com  o  cronograma  aprovado,  quando  for  o  caso,  e  sempre  em  conformidade  com  adisponibilidade de recursos financeiros.18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçãofinanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá sercompensada  com  o  pagamento  pendente,  sem  que  isso  gere  direito  a  acréscimo  de  qualquernatureza.18.4.Será retido 1,5% para o PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO, nos termos do inciso I, do artigo4°, da Lei 1.712/2014, à exceção dos pagamentos contemplados no inciso III do Parágrafo únicodo artigo 4° da referida Lei 19.0.DO REAJUSTAMENTO19.1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos noArt. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93.19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida arelação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, daLei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS20.1.Não  será  devida  aos  proponentes  pela  elaboração  e/ou  apresentação  de  documentaçãorelativa ao certame, qualquer tipo de indenização.20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representarmais de uma Licitante.



20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse públicodecorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, porilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamentefundamentado.20.4.Caso  as  datas  previstas  para  a  realização  dos  eventos  da  presente  licitação  sejamdeclaradas  feriado,  e  não  havendo  ratificação  da  convocação,  ficam  transferidosautomaticamente para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora anteriormenteprevistos.20.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais epostos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisiçãoregularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.20.6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução docontrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dosserviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.20.7.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar aqualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.20.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aqueleque,  tendo-o  aceitado  sem  objeção,  venha  a  apresentar,  depois  do  julgamento,  falhas  ouirregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos  os custos comaquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham aincidir sobre os respectivos preços.20.10.Este  instrumento  convocatório  e  todos  os  seus  elementos  constitutivos,  estãodisponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados osprocedimentos definidos pelo ORC.20.11.As  dúvidas  surgidas  após  a  apresentação  das  propostas  e  os  casos  omissos  nesteinstrumento,  ficarão  única  e  exclusivamente sujeitos  a  interpretação  do  Pregoeiro,  sendofacultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoçãode diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.20.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o forocompetente é o da Comarca de Cabedelo. Cabedelo - PB, 15 de Maio de 2015.   ____________________________________VINA LÚCIA CARVALHO RIBEIROPregoeiro Oficial



ESTADO DA PARAÍBAFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00036/2015 TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES  1.0.DO OBJETOO  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objeto  selecionar,  para  contratação,  empresa(s)especializada(s) no fornecimento de MEDICAMENTOS CONTROLADOS destinados a Hospital MunicipalPadre  Alfredo  Barbosa,  Atenção  Básica,  Laboratório  Central,  Policlínica  Leonardo  Mozart,Vigilância Epidemiológica e Centro de Atenção Psicossocial Ia AD, conforme condições descritasa seguir.1.2.  Para  fins  deste  Termo  de  Referência,  considerar-se-á  produto(s),  como  sendo  osmedicamentos abaixo descriminados. 
2.0.JUSTIFICATIVA2.1. Justifica-se a aquisição em razão da necessidade de abastecer as unidades de saúde domunicípio, bem como para dar continuidade aos programas de distribuição de medicamentos aospacientes cadastrados.
3.0.DOS PRODUTOSAs características e especificações do objeto ora licitado são: 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 ACARBOSE 50 MG COMPRIMIDO 1000
2 ACETATO DE TRIANCINOLONA EM OROBASE BISNAGA 100
3 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO 100MG COMPRIMIDO 15000
4 ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 300MG COMPRIMIDO 2000
5 ALCACHOFRA 300MG (Cynara scolymus L) 300mg CÁPSULA 3000
6 AMBROXOL 7,5MGML GOTAS FRASCO 50
7 AMIODARONA 100MG COMPRIMIDO 1200
8 AMOXICILINA+CLARITROMICINA+LANSOPRAZOL 500+500+30MG C/56 CAIXA 500
9 AMOXICILINA+CLAVULONATO 400MG/5ML+57MG/5ML FRASCO 1500
10 AMOXICILINA+CLAVULONATO 875MG/125MG COMPRIMIDO 3000
11 ARNICA (Arnica montana L) 200mg c/ 30g GEL GEL 500
12 AROEIRA (Schinus terebenthifolius Raddi) GEL 500
13 ATENOLOL+CLORTALIDONA 50/12,5MG COMPRIMIDO 1000
14 ATROPINA 10MG/ML OFTAL C/ 5ML FRASCO 20
15 BABOSA (Aloe vera L) CREME 300
16 BACLOFENO 10MG COMPRIMIDO 5000
17 BETAISTINA DICLORIDRATO 24MG COMPRIMIDO 8000
18 BETAMETASONA + DEXCLORFENIRAMINA SOL ORAL FRASCO 100
19 BETAMETASONA 1MG/G (VALERATO) BISNAGA 150
20 BIMATOPROSTA 0,03%+TIMOLOL (MALEATO) 0,5% FRASCO 100
21 BRIMONIDINA 0,2% SOL. OFT. 5ML FRASCO 50
22 CALCIPOTRIOL+BETAMETASONA (DIPROPIONATO) BISNAGA 100
23 CÁSCARA SAGRADA (Rhamnus purshiana DC) 300mg TINTURA 500
24 CASTANHA DA ÍNDIA (Aesculus hyppocastano) 300mg CÁPSULA 15000
25 CETOCONAZOL + VALERATO DE BETAMETASONA 20+0,64 CREME DERMATOLÓGICO BISNAGA30 G BISNAGA 200
26 CETOPROFENO 150 MG COMPRIMIDO 5000
27 CETOROLACO DE TROMETAMINA 0,5% COLÍRIO FRASCO 250
28 CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 5000
29 CICLOBENZAPRINA 10MG COMPRIMIDO 5000
30 CILOSATAZOL 50MG COMPRIMIDO 1000
31 CILOSATAZOL 100MG COMPRIMIDO 5000
32 CITRATO DE CÁLCIO 500MG + VIT D 200UI COMPRIMIDO 1000
33 CLINDAMICINA (FOSFATO) CREME VAGINAL BISNAGA 50
34 CLORANFENICOL 250MG COMPRIMIDO 100
35 CLORIDRATO DE AMILORIDA + FUROSEMIDA 10/40MG COMPRIMIDO 1000
36 CLORIDRATO DE AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA 2,5/25MG COMPRIMIDO 1000
37 CLORIDRATO DE OXIBUTININA UD 10 MG COMPRIMIDO 5000
38 CLORIDRATO DE OXIBUTININA UD 5 MG COMPRIMIDO 1000
39 CLORIDRATO DE TICLOPIDINA 250MG COMPRIMIDO 1000
40 CLORIDRATO DE TIZANIDINA 2MG COMPRIMIDO 2000
41 CLORTALIDONA 25MG COMPRIMIDO 3000
42 COLECALCIEROL - VIT. D3 SOL. ORAL FRASCO 100
43 CORDIA VERBENACEA DC 5MG/G CREME bn 60g BISNAGA 100
44 CUMARINA + HEPARINA DE SÓDIO CREME DERMATOLÓGICO FR 120 ML FRASCO 500
45 DEFLAZACORTE 30MG COMPRIMIDO 2000
46 DESLORATADINA 0,5MG/ML XPE 100ML FRASCO 500



47 DESONIDA 0,5 % CREME BISNAGA 50
48 DEXTRANA  70  0,1%  +  HIPROMELOSE  0,3%  GLICEROL  -  SOLUÇÃO  OFTALMICALUBRIFICANTE ESTERIL - 15 ML FRASCO 500
49 DIACEREINA 50 MG COMPRIMIDO 2000
50 DICLOFENACO COLESTIRAMINA 70MG CÁPSULA 1000
51 DIOSMINA + HESPERIDINA 450+50MG COMPRIMIDO 20000
52 DOMPERIDONA 10 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30000
53 DOMPERIDONA 1 MG/ML FRASCO 200
54 DOXAZOSINA 2MG COMPRIMIDO 5000
55 DOXAZOSINA 4MG COMPRIMIDO 5000
56 DUTASTERIDA 0,5MG CÁPSULA 360
57 EQUINÁCEA (Equinacea purpurea) 300mg CÁPSULA 3000
58 ESOMEPRAZOL MAGNESIO TRIIDRATADO 40MG COMPRIMIDO 5000
59 ESPINHEIRA SANTA ( Maytenus officinalis Mabb) 300mg CÁPSULA 6000
60 ESTRADIOL 0.1% GEL FR 50G BISNAGA 50
61 ESTRADIOL 25MCG (1.6MG) C/ 8 ADESIVOS TRANSDÉRMICOS CAIXA 100
62 ETODOLACO 400MG COMPRIMIDO 2000
63 FELODIPINO 2,5 MG COMPRIMIDO 1000
64 FINASTERIDA 5MG COMPRIMIDO 1000
65 FOSFATO DE CALCIO TRIBASICO+COLECALCIFEROL 600MG+400UI COMPRIMIDO 20000
66 FOSFATO SITAGLIPTINA 100MG DRÁGEA 360
67 GARCÍNIA (Garcinia cambogia) 300mg CÁPSULA 6000
68 GATIFLOXACINO 0,3% + ACETATO DE PREDNISOLONA 1% COLÍRIO FRASCO 500
69 GINKGO BILOBA 120MG COMPRIMIDO 10000
70 GINKGO BILOBA 80MG COMPRIMIDO 10000
71 GLIMEPIRIDA 2MG COMPRIMIDO 5000
72 GLIMEPIRIDA 4MG COMPRIMIDO 5000
73 GLIMEPIRIDA/ METFORMINA 2/ 1000 MG COMPRIMIDO 1000
74 GLYCINE MAX EXTRATO SECO 150MG CÁPSULA 1000
75 GUACO (Mikania glomerata Spreng) XAROPE VIDRO 1000
76 IMIQUIMODE 50MG/G CREME DERM C/ 12SACHES DE 250MG SACHÊ 100
77 INDAPAMIDA SR 1,5MG COMPRIMIDO 5000
78 INSULINA  ASPARTE  COM  SISTEMA  DE  APLICAÇÃO  PRÉ-PREENCHIDO  TIPO  FLEXPENCONTENDO 3 ML DE SOLUÇÃO INJETÁVEL, CORRESPONDENTE A 300 U DE INSULINAASPARTE OBTIDA POR TECNOLOGIA DO DNA RECOMBINANTE - EMBALAGEM CONTENDO 5SISTEMAS DE APLICAÇÃO. 

SERINGA 200

79 INSULINA  DETEMIR  SOL.  INJ.  100  U/ML  DE  ANÁLOGO  DE  INSULINA  DE  AÇÃOPROLONGADA EM EMB. C/ 5 SISTEMAS DE APLICAÇÃO PRÉ-PREENCHIDOS, CADA UM C/ 3ML. 
SERINGA 250

80 LATANOPROSTA  SOLUÇÃO  OFTÁLMICA  ESTÉRIL  50  MCG/ML  (0,005%)  EM  EMBALAGEMCONTENDO FRASCO GOTEJADOR DE 2,5 ML FRASCO 100
81 LECITINA DE SOJA CÁPSULA 15000
82 LEVANLODIPINO, BESILATO 2,5 MG COMPRIMIDO 1000
83 LINAGLAPTINA 5 MG COMPRIMIDO 2000
84 LOSARTANA POTASSICA + HIDROCLOROTIAZIDA 50+12,5MG COMPRIMIDO 20000
85 MALEATO DE TIMOLOL 5MG/G OFTAL 5ML FRASCO 100
86 MELOXICAM 15MG COMPRIMIDO 10000
87 MENTHA CRISPA TINTURA 1000
88 MENTHA CRISPA CÁPSULA 3000
89 METFORMINA XR 850MG COMPRIMIDO 2000
90 MONONITRATO  DE  TIAMINA,  CLORIDRATO  DE  PIRIDOXINA,  CIANOCOBALAMINA5000MCG+100MG+100MG DRG DRÁGEA 2000
91 MONTELUCASTE SÓDICO 10MG COMPRIMIDO 2000
92 NORFLOXACINO 400MG COMPRIMIDO 20000
93 ÓLEO DE ALHO (Allium sativum) 500MG CÁPSULA 15000
94 ÓLEO DE GERMEN DE TRIGO 500MG CÁPSULA 15000
95 OLMESARTANA 40MG + HIDROCLOTIAZIDA 12,5 MG COMPRIMIDO 2000
96 ÔMEGA 3 (ÓLEO DE PEIXE) 500MG CÁPSULA 9000
97 ONDASETRONA 8MG COMPRIMIDO 1000
98 PARACETAMOL + CARISOPRODOL + DICLOFENACO + CAFEÍNA ANIDRA COMPRIMIDO 1000
99 PASSIFLORA 300MG (Passiflora encarnata) CAPSULA 15000
100 PIRACETAM 800MG COMPRIMIDO 1000
101 PIRIDOXINA+TOCOFEROL+RETINOL DRÁGEAS 1000
102 PROGESTERONA 100 MG CAPSULA 500
103 PROMESTRIENO (DIÉTER DE ESTRADIOL) 1G - CREME VAGINAL TUBO 200
104 PROTETOR SOLAR FPS 100 TUBO 15
105 PROTETOR SOLAR FPS 30 LABIAL TUBO 60
106 RAMIPRIL 5MG COMPRIMIDO 2000
107 RANELATO DE ESTRONCIO 2G SACHE 2000
108 RETINOL (VIT. A) 5000 UI, COLECALCIFEROL (VIT. D3) 400 UI, ACIDO ASCORBICO(VIT. C) 100 MG, ACIDO FOLICO 1 MG, ACETATO DE TOCOFEROL (VIT. E) 30 UI,BIOTINA 30 MCG, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA (VIT. B6) 10 MG, CIANOCOBALAMINA(VIT.  B12)  12  MCG,  NIACINAMIDA  20  MG,  RIBOFLAVINA  (VIT.  B2)  3,4  MG,MONONITRATO  DE  TIAMINA  (VIT.  B1)  3,0  MG,  ACIDO  PANTOTENICO  (COMOPANTOTENATO DE CALCIO) 10 MG, CROMO (COMO CLORETO DE CROMO) 25 MCG, CALCIO(COMO CARBONATO DE CALCIO) 250 MG, FERRO (COMO FUMARATO FERROSO) 60 MG,

COMPRIMIDO 5000



MOLIBDENIO  (COMO  MOLIBDATO  DE  SODIO)  25  MCG,  MAGNESIO  (COMO  OXIDO  DEMAGNESIO) 25 MG, MANGANES (COMO SULFATO DE MANGANES) 5 MG, ZINCO (COMOOXIDO DE ZINCO) 25 MG, IODO (COMO IODETO DE POTASSIO) 150 MCG, COBRE (COMOOXIDO DE COBRE) 2 MG. 
109 RISEDRONATO SÓDICO 35MG COMPRIMIDO 500
110 RIVASTIGMINA 10 9,5MG 24H ADESIVOS 1000
111 ROSUVASTATINA CÁLCICA 10MG COMPRIMIDO 3000
112 ROSUVASTATINA CÁLCICA 20MG COMPRIMIDO 3000
113 SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO IV 100MG/5ML AMPOLA 100
114 SACCHAROMYCES BOULARDII - 17 100MG ADULTO E PEDIATRICO CAPSULA 2000
115 SUCRALFATO SMG/ML FLACONETES UNIDADE 1000
116 SULFATO DE GLICOSAMINA + CONDROITINA COMPRIMIDO 10000
117 TELMISARTAM 40MG CX 30 COMP COMPRIMIDO 20000
118 TELMISARTANA 80MG COMPRIMIDO 5000
119 TERCONAZOL CREME VAGINAL BISNAGA 100
120 TIBOLONA 2,5MG COMPRIMIDO 20000
121 TICAGRELOR 90 MG COMPRIMIDO 720
122 TINIDAZOL + MICONAZOL CREME VAGINAL BISNAGA 500
123 TIOCONAZOL 20MG/G+TINIDAZOL 30MG/G CREME VAGINAL BISNAGA 100
124 TRAVOPROSTA 0.04MG/ML SOL OFT FR 2.5ML FRASCO 200
125 UNHA DE GATO (Uncaria tomentosa) 300mg CAPSULA 6000
126 URÉIA 200 MG/G CREME HIDRATANTE 60 G BISNAGA 200
127 VALERIANA 300MG (Valeriana officinalis) CAPSULA 15000
128 VALSARTANA 160 MG COMP REVESTIDO COMP REVES 3000
129 VALSARTANA 40 MG COMPRIMIDO 5000
130 VALSARTANA 80 MG COMPRIMIDO 5000
131 VILDAGLIPTINA 50MG COMPRIMIDO 20000
132 VILDAGLIPTINA 50MG+METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 10000
133 VILDAGLIPTINA 50MG+METFORMINA 850MG COMPRIMIDO 5000
134 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG COMPRIMIDO 20000
135 LANZOPRAZOL 30 MG COMPRIMIDO 20000
136 PANTOPRAZOL 40 MG COMPRIMIDO 40000
 3.2. DAS MEDIDAS DOS PRODUTOS:3.2.1. Não serão aceitas variações nas medidas e pesos dos produtos.
3.3. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS:3.3.1. Os produtos devem ser:a) de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias;b) de excelência resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário;c) entregues obedecendo rigorosamente as clausulas do Edital e seus anexos.d)  entregues  acondicionados,  sempre  que  possível,  em embalagens  lacradas  individualmente,identificados, e em perfeitas condições de armazenagem.3.3.2. Produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com alegislação vigente aplicada, serão rejeitados pela Secretaria da Saúde.
3.4. DA GARANTIA DOS PRODUTOS:3.5.1. O prazo de validade do produto entregue não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, doprazo total recomendado pelo fabricante;3.5.2. A CONTRATADA fica obrigada a manter a garantia/validade dos produtos exigida no Editale seus anexos, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigado a repararos  prejuízos  que  causar  a  SMS/CABEDELO  ou  a  terceiros  decorrentes  destes  eventos(garantia/validade).
3.5. DA ADJUDICAÇÃO:3.7.1. A adjudicação será por item.3.7.2. Não se admitirá proposta de preços final cujo valor ofertado para o item seja superiorao preço máximo que a SMS/CABEDELO se dispõe a pagar.
04. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LICITANTES4.1. As licitantes devem apresentar os seguintes documentos técnicos:a) Atestado(s) de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídica de direitopúblico ou privado, que comprovem ter a licitante fornecido produtos, de maneira satisfatória,compatíveis em características com o objeto desta licitação;b) Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA/MS, da empresa participante da Licitação;c)  Autorização  Especial  de  Funcionamento  emitida  pela  ANVISA/MS,  caso  o  licitante  cotemedicamento relacionado na Portaria 344, de 12/05/1998, da ANVISA/MS, nos termos do artigo 2.ºda referida Portaria;d) Licença de Funcionamento da licitante, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal ouEstadual da sede da licitante;
05. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS



5.1. A entrega deverá ser feita de forma parcelada, de acordo com a necessidade mensal da SMS.Os medicamentos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data dasolicitação.
5.2. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho,sem  justificativa  formal  aceita pela CONTRATANTE,  decairá  seu  do  direito  de  fornecer osprodutos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no Edital, sendo convocados oslicitantes remanescentes, em ordem de classificação, para contratar com a SMS/CABEDELO.
06. DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS6.1. O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) na FARMACIA CENTRAL, em dia e horário comercial,a qual deve ser realizada na conformidade da Nota de Empenho, na presença de servidoresdevidamente autorizados, como determina o § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia ehorário comercial.
07. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO7.1. Relativo às condições de fornecimento, a CONTRATADA deverá:a) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Edital, de seus anexos;b) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Contrato.c) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente à legislação vigente inerente ao objeto;d) Cumprir com a legislação aplicável.
08. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS8.1. O recebimento será confiado a uma Comissão composta de, no mínimo, 3 (três) membros(servidores)  devidamente  autorizados,  conforme  estabelece  o  §  8°,  do  artigo  15,  da  Lei8.666/93;8.2. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que poderá seracompanhada da Relação de Itens ou de outro documento emitido pela SMS /Cabedelo8.3. O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, e ainda:8.3.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos coma especificação, bem como se a Nota Fiscal(NF) / Fatura encontra lavrada sem incorreções.a) A CONTRATANTE terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado poruma vez e por igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtosfornecidos e a NF/Fatura estão em consonância com o Edital e com seus anexos.8.3.2.  DEFINITIVAMENTE,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  dos  produtos  econseqüente aceitação.8.4. Após o recebimento provisório a SMS atestará a Nota Fiscal se constatado que os produtosatendem ao edital;8.5. Caso os produtos se encontrem desconforme ao exigido no Edital, a CONTRATANTE notificaráa CONTRATADA para substituí-los no prazo de até 05(cinco) dias úteis contados da notificação;8.5.1. Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa asua troca será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para orecebimento definitivo, estando a CONTRATADA passível de penalidade(s) pelo descumprimento dascondições editalícias;8.5.2. Atestada a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá protocolá-la perante a CONTRATANTE;8.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez esegurança dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro doslimites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.8.7. A carga e a descarga serão por conta da CONTRATADA, sem ônus de frete para a SESAU/TO.8.8. A CONTRATANTE recusará os produtos nas seguintes hipóteses QUANDO:8.8.1. houver qualquer situação em desacordo entre os produtos fornecidos e o Edital do Pregãoe de seus Anexos ou a Nota de Empenho;8.8.2. a Nota Fiscal/Fatura estiver com a especificação do objeto e quantidades em desacordocom o discriminado no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada;8.8.3. os produtos apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para ouso, ou ainda possuírem defeitos de fabricação;8.9. Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federalnº 8.666/93, a SESAU/TO, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato (quandofor o caso) e iniciar outro processo Licitatório.
09. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE09.1. São obrigações da CONTRATANTE:09.1.1.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelaCONTRATADA;09.1.2. Disponibilizar o local de entrega e a Comissão responsável pelo recebimento;09.1.3. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condiçõesestabelecidas neste Edital.09.1.4.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  produtos  que  a  CONTRATADA  entregar  fora  dasespecificações do Edital;09.1.5. Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceitedo servidor responsável pelo recebimento, dos produtos adquiridos;09.1.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;09.1.7. Efetuar o pagamento da(s) CONTRATADA(s) no prazo determinado no Edital e em seusanexos, inclusive, no contrato.



10.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA10.1. São obrigações da CONTRATADA:10.1.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Propostaaprovada, na Nota de Empenho e quando for o caso, ordens de fornecimento, isentos de defeitosde fabricação;10.1.2.  Entregar  os  produtos  na  presença  do(s)  servidor(es)  devidamente  designado(s)  naconformidade do § 8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado no Contrato,acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo  a especificação e  quantidade correta dosprodutos;10.1.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporteespecial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todasas despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive ofrete;10.1.4. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento aoconsumidor;10.1.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em quese verifiquem danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte,defeito de fabricação ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciandosua substituição, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis,contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;10.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;10.1.7. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantesda  execução  do  contrato,  sendo  que  sua  inadimplência,  com  referência  aos  encargostrabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seupagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;10.1.8. Comunicar a SMS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo devencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento;10.1.9.  Manter  a  garantia  e  qualidade  dos  produtos  dos  produtos  de  acordo  com  asespecificações definidas no Edital e seus anexos e o contrato;10.1.10.  Manter  as condições de habilitação  e  qualificação  técnica exigida  no  edital dopregão;10.1.11. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargostributários,  fiscais,  trabalhista,  devendo  arcar  ainda,  com  todas  as  despesas  e  custonecessários ao cumprimento do objeto. 
11. DA FISCALIZAÇÃO11.1. Conforme artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, a fiscalização eacompanhamento da execução do objeto será por meio da Farmacia Central, observando que:11.1.1.  A  execução  do  objeto  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  um  representante  daCONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo esubsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição;11.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrênciasrelacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados;11.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverãoser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;11.1.4. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade daCONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade  de  seus  agentes  eprepostos (art.70 da Lei 8.666/93), ressaltando-se, ainda, que mesmo atesta0do o serviçoadquirido, subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurançadeste último.
12. DO PAGAMENTO12.1. Efetuada a entrega, a CONTRATADA protocolará a Nota Fiscal/Fatura, perante a CONTRATANTEdevidamente preenchida;12.2. Caso Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção;12.3. A CONTRATANTE terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação,contados da sua protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da CONTRATADA;12.4. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias corridos, contados daapresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada;12.5. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, oprazo  estipulado  no  parágrafo  anterior,  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  suarepresentação;12.6. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia doreferido pagamento a própria Nota de Empenho;12.7. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de algumaforma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.12.8. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargosmoratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo



pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação ematraso.
13.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS13.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II,da  Lei  8.666/93,  o  mesmo  será  desconsiderado.  Esta  ocorrência  não  desclassificaautomaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado nesteanexo. 14.0.MODELO DA PROPOSTA14.1.É  parte  integrante  deste  Termo  de  Referência  o  modelo  de  proposta  de  preçoscorrespondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo01.   __________________________________VINA LÚCIA CARVALHO RIBEIROPregoeiro Oficial



ESTADO DA PARAÍBAFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA PREGÃO PRESENCIAL Nº 00036/2015  PROPOSTA
 REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00036/2015 OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de MEDICAMENTOS FORA DAPADRONIZAÇÃO,  destinados  a  Hospital  Municipal  Padre  Alfredo  Barbosa,  Atenção  Básica,Laboratório  Central,  Policlínica  Leonardo  Mozart,  Vigilância  Epidemiológica  e  Centro  deAtenção Psicossocial Ia AD - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP. PROPONENTE: Prezados Senhores, Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL

1 ACARBOSE 50 MG  COMPRIMIDO 1000   
2 ACETATO DE TRIANCINOLONA EM OROBASE  BISNAGA 100   
3 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO 100MG  COMPRIMIDO 15000   
Etc....
 VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  PRAZO - Item 5.0:
PAGAMENTO - Item 18.0:
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:
 
        

 _____________ /_____de__________________de________  __________________________________________________Responsável  
CNPJ



ESTADO DA PARAÍBAFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00036/2015 MODELOS DE DECLARAÇÕES REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00036/2015FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO  PROPONENTECNPJ  1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, IncisoV, da Lei 8.666/93. O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º incisoXXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir emseu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ouperigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores dequatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.  2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação nalicitação. Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado,declara  não  haver,  até  a  presente  data,  fato  impeditivo  no  que  diz  respeito  àhabilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estadofalimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administraçãoFederal,  Estadual,  Municipal  ou  do  Distrito  Federal,  arcando  civil  e  criminalmente  pelapresente afirmação.  3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumentoconvocatório. O  proponente  acima qualificado declara ter conhecimento  e aceitar  todas  as  cláusulas dorespectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.  Local e Data.   NOME/ASSINATURA/CARGORepresentante legal do proponente.     OBSERVAÇÃO:AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBAFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO   ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00036/2015 MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00036/2015FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO  PROPONENTECNPJ  1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei10.520/02. O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4º, IncisoVII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitaçãoexigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.  Local e Data.   NOME/ASSINATURA/CARGORepresentante legal do proponente.         OBSERVAÇÃO:A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBAFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00036/2015MINUTA DO CONTRATOCONTRATO Nº: ..../2015-CPL TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE  CABEDELO  E  .........,  PARA  FORNECIMENTO  E/OU  PRESTAÇÃO  DESERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde deCabedelo - Av. Duque de Caxias, S/N - Centro - Cabedelo - PB, CNPJ nº 04.849.697/0001-20,neste ato representado pelo Secretário Municipal  de Saúde Jairo George Gama, Brasileiro,Casado, residente e domiciliado na Av. Sebastião de Azevedo Bastos, 279 - Apto. 401 - Manaira- João Pessoa - PB , CPF nº 395.495.934-87, , Carteira de Identidade nº 756.180 SSP/PB ,doravante  simplesmente  CONTRATANTE,  e  do  outro  lado  .........  -  .........  -  .........- ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliadona ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira deIdentidade  nº  ....,  doravante  simplesmente  CONTRATADO,  decidiram  as  partes  contratantesassinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00036/2015, processada nostermos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 08/13, de 30 deJaneiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suasalterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimentode MEDICAMENTOS FORA DA PADRONIZAÇÃO, destinados a Hospital Municipal Padre Alfredo Barbosa,Atenção Básica, Laboratório Central, Policlínica Leonardo Mozart, Vigilância Epidemiológica eCentro de Atenção Psicossocial Ia AD - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP.O  fornecimento  e/ou  prestação  dos  serviços  deverão  obedecer  rigorosamente  às  condiçõesexpressas  neste  instrumento,  proposta  apresentada,  Pregão  Presencial  nº  00036/2015  einstruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presentecontrato, independente de transcrição. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaçãoque as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:Unidade Orçamentária: 03.010 - Fundo Municipal de SaúdeProjeto Atividade: 10.122.1046.2162 - Manter as atividades da Secretaria de SaúdeElemento de Despesa: 33.90.30.99.0001 - Material de ConsumoRecurso: PrópriosUnidade Orçamentária: 03.010 - Fundo Municipal de SaúdeProjeto Atividade: 10.302.1014.2167 - Manter as ações de média e alta complexidadeElemento de Despesa: 33.90.30.99.0003 - Material de ConsumoRecurso: Média e Alta ComplexidadeUnidade Orçamentária: 03.010 - Fundo Municipal de SaúdeProjeto Atividade: 10.301.1015.2173 - Manter as ações da Atenção BásicaElemento de Despesa: 33.90.30.99.0003 - Material de ConsumoRecurso: PABUnidade Orçamentária: 03.010 - Fundo Municipal de SaúdeProjeto Atividade: 10.305.1013.2164 - Manter as ações de Vigilância e Promoção da SaúdeElemento de Despesa: 33.90.30.99.0003 - Material de ConsumoRecurso: Vig. em SaúdeUnidade Orçamentária: 03.010 - Fundo Municipal de SaúdeProjeto Atividade: 10.301.1046.2166 - Manter a Atenção Psicossocial - CAPSElemento de Despesa: 33.90.30.99.0003 - Material de ConsumoRecurso: CAPS CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguintemaneira: Até trinta dias após a entrega total dos produtos solicitados.



Será retido 1,5% para o PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO, nos termos do inciso I, do artigo 4°,da Lei 1.712/2014, à exceção dos pagamentos contemplados no inciso III do Parágrafo único doartigo 4° da referida Lei CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e queadmite  prorrogação  nos  casos  previstos  pela  Lei  8.666/93,  está  abaixo  indicado  e  seráconsiderado a partir da assinatura do Contrato:
 Entrega: parcelada, de acordo com a necessidade mensal da Secretaria Municipal de Saúde.Os medicamentos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar dadata da solicitação.O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeirode 2015, considerado da data de sua assinatura. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:a  -  Efetuar  o pagamento relativo  ao  fornecimento  ou  prestação  dos serviços efetivamenterealizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;b  -  Proporcionar  ao  Contratado  todos  os  meios  necessários  para  o  fiel  fornecimento  ouprestação dos serviços contratados;c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dosprodutos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime oContratado de suas responsabilidades contratuais e legais. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:a - Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente dopresente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo deatividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquertítulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;c - Manter  preposto capacitado e idôneo,  aceito pelo Contratante, quando  da execução docontrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;d  -  Permitir  e  facilitar  a  fiscalização  do  Contratante  devendo  prestar  os  informes  eesclarecimentos solicitados;e  -  Será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  ao  Contratante  ou  a  terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre aspartes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme odisposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.O  Contratado  fica obrigado a aceitar  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato, e, no caso de reforma de equipamento, até o limite de 50% (cinquentapor cento) para seus acréscimos. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará oContratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 daLei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução doobjeto  ora  contratado; c  -  multa  de  10% (dez  por cento)  sobre  o  valor  contratado pelainexecução  total  ou  parcial  do  contrato;  d  -  simultaneamente,  qualquer  das  penalidadescabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca deCabedelo. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vaiassinado pelas partes e por duas testemunhas. Cabedelo - PB, ... de ............... de 2015. TESTEMUNHAS  _____________________________________

PELO CONTRATANTE  _____________________________________



       _____________________________________

JAIRO GEORGE GAMASecretário Municipal de Saúde395.495.934-87 PELO CONTRATADO  _____________________________________.........


